Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF.GAB/712 Vitdéria, 10 de dezembro de 2025

Senhor
Anderson Goggi Rodrigues
Presidente da Camara Municipal de Vitédria

Nesta

Assunto: Sancao

Senhor Presidente, :

Sancionei na Lei n° 10.279, o Autdgrafo de Lei
n® 12.022/2025, referente ao Projeto de Lei n® 533/2025, de autoria

do Vereador Bruno Malias.

Atenciosamente,

Lorenzo Pazolini
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GOVERNO

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
DE VITORIA

DE: _2/_642_/_20 125

Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

RUBRICA

LETI N° 10.279

Institui no Calendario Oficial de
Eventos do Municipio de Vitéria o
Dia Municipal do Forrdé de Raiz
Patriménio Imaterial do Brasil.

O Prefeito Municipal de Vitdéria, Capital do
Estado do Espirito Santo, faco saber que a Cé&mara Municipal aprovou e
eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgénica do

Municipio de Vitdérid, a seguinte Lei:

Art. 1°. Altera o anexo I, da Lei 9.278 de 6 de
Junho de 2018, que institui o Calendario Oficial de Eventos e Datas
comemorativas no Municipio de Vitdéria, passando a vigorar com a seguinte
redacdo para incluir o evento o DIA MUNICIPAL DO FORRO DE
RAIZ - PATRIMONIO IMATERIAL DO BRASIL, a ser realizado anualmente, no

dia 13 de Dezembro.

Art. 2°. Altera o anexo I, da Lei 9.278 de 6 de
Junho de 2018, que institui o Calendario Oficial de Eventos e Datas
comemorativas no Municipio de Vitéria, passando a vigorar acrescido da

seguinte alteracéao:

DEZEMBRO

13 Dia Municipal do Forré de Raiz Patriménio Imaterial do Brasil

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

Paldcio Jerdénimo Monteiro, em 10 de dezembro de 2025
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